
diário oficial Nº 36.654  15Quarta-feira, 10 de JUNHO de 2026

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PORTARIA N° 0131-GABS/SEPLAD, DE 01 DE JUNHO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da competência delegada através do Decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
Considerando os termos do Processo E- 2023/501201.
R E S O L V E:
Exonera, de acordo com o art. 59 da Lei n° 5810 de 24/01/94, o servidor 
ANTONIO VALE MACIEL, Matrícula. nº 57203229/2, do cargo de Professor 
Classe I, lotado na Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, a contar 
de 05/02/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 01 de 
junho de 2026.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 
Secretário de Estado de Planejamento e Administração.

Protocolo: 1335821
 PORTARIA N° 0137-GABS/SEPLAD, DE 08 DE JUNHO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da competência delegada através do Decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
Considerando os termos do Processo E- 2026/2074890.
R E S O L V E:
Exonera, de acordo com o art. 59 da Lei n° 5810 de 24/01/94, o servidor 
TULIO JOSE PEREIRA DE SOUZA, Matrícula. nº 5932415/2, do cargo de 
Escrivão de Polícia, lotado na Polícia Civil do Estado do Pará – PCPA, a 
contar de 14/01/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 08 de 
junho de 2026.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 
Secretário de Estado de Planejamento e Administração.

Protocolo: 1335825

ERRATA
.

ERRATA DE PORTARIA
Errata da Portaria nº. 782/2022 de 16/08/2022, publicada no DOE 
nº. 35.082 de 19/08/2022
Licença Prêmio:
Servidora: Maria Suely Margalho do Vale
Ident. Funcional nº. 1821/1
Onde se Lê: Referente ao Triênio de 04/01/2018 a 10/08/2022 (1ª etapa)
Leia-se: Referente ao Triênio de 04/01/2018 a 02/01/2021 (1ª etapa)
ERRATA DE PORTARIA
Errata da Portaria nº. 1156/2022 de 14/12/2022, publicada no 
DOE nº. 35.225 de 20/12/2022
Licença Prêmio:
Servidora: Maria Suely Margalho do Vale
Ident. Funcional nº. 1821/1
Onde se Lê: Referente ao Triênio de 04/01/2018 a 10/08/2022 (2ª etapa)
Leia-se: Referente ao Triênio de 04/01/2018 a 02/01/2021 (2ª etapa)

Protocolo: 1335941

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N°. 557/2026-DAF/SEPLAD, DE 08 DE JUNHO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO o Processo PAE nº 2026/2728060 de 13.05.2026
R E S O L V E:
Autorizar os servidores a viajarem para: Brasília/DF, no período de 16 a 
19.06.2026, para participação no XIII encontro Brasileiro de Administração 
Pública (EBAP) na referida cidade.

Nome completo Matrícula Cargo/função Lotação Quant.
Diárias Valor Unitário Valor Total

ANTÔNIO MARIA DE 
LIMA CORDEIRO 57188630/1 ASSISTENTE DE 

GESTÃO B CGEP/DAF 3,5 R$ 527,10 R$ 1.844,85

PAULA FRASSINETTI 
GONÇALVES CAMPELLO 5724074/5 ANALISTA DE GESTÃO 

PÚBLICA B CGEP/DAF 3,5 R$ 527,10 R$ 1.844,85

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 08 DE 
JUNHO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1335446

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 553/2026-DAF/SEPLAD, DE 08 DE JUNHO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo nº. 2026/2864904 de 
03/06/2026;
RESOLVE:
ALTERAR de 29/06/2026 a 17/07/2026 para 22/06/2026 a 21/07/2026, 
o período de férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do servidor FRAN-
CISCO MONTICELI VALIAS NETO, Id. Funcional nº. 5965856/1, ocupante 
do cargo de Analista de Gestão Pública A, lotado na Coordenadoria de 
Recursos Reembolsáveis – CORE/DCR/SEPLAD, concedido por intermédio 
da Portaria n.º 467/2026-DAF/SEPLAD, de 12 de maio de 2026, publica-
da no DOE n.º 36.629 de 14/05/2026, referente ao período aquisitivo de 
03/05/2025 a 02/05/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 08 DE 
JUNHO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças
PORTARIA Nº. 554/2026-DAF/SEPLAD, DE 08 DE JUNHO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2026/2865651 de 
03/06/2026.
RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze) dias de férias regulamentares à servidora MARIA 
GORETH FEITOSA DE ALMEIDA Id. Funcional nº.5945868/1 ocupante do 
cargo de Coordenador, lotada na Coordenadoria de Orçamento e finanças 
- COFI/DAF/SEPLAD. no período de 18 de junho de 2026 a 02 de julho de 
2026, referente ao aquisitivo 08/01/2025 a 07/01/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 08 DE 
JUNHO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1335447

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N°. 558/2026-DAF/SEPLAD, DE 08 DE JUNHO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.025 de 01/07/2024, que dispõe sobre 
medidas de racionalização a execução da despesa orçamentária no âmbi-
to da Administração Pública Estadual, alterado pelo Decreto nº 4.035 de 
05/07/2024;
CONSIDERANDO, ainda, o Processo nº E-2026/3696794;
R E S O L V E:
I-CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral – GTI, no percentual de 
60% (sessenta por cento) ao servidor MANOEL DA SILVA, Id. Funcional nº. 
26018/1, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional e Segurança, lotado 
na Coordenadoria de Logística e Gestão, a partir de 01/06/2026.
II-Os efeitos desta Portaria retroagirão a contar de 01/06/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 08 DE 
JUNHO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1335439
 PORTARIA Nº 0138/2026 – GABS/SEPLAD, 09 DE JUNHO DE 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do da atribuição que lhe foi delegada nos termos do art. 4º, inciso I, do 
Decreto no 2.766 de 21 de novembro de 2022, com redação dada pelo 
Decreto n. 4.221, de 30 de setembro de 2024;
Considerando os termos do Ofício nº 00595/2026-PGE-GAB, de 19 de fe-
vereiro de 2026, da Procuradoria-Geral do Estado;
Considerando o resultado final e homologação do Concurso Público C-208 
da Secretaria De Estado de Administração Penitenciária (SEAP), publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 35.234, de 27.12.2022;
Considerando as informações constantes no PAE nº 2022/984185.
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, §1°, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso I da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, o candidato ROGERIO SERGIO MOIA DE MELO, para exercer o 


